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I Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

De: Assessoria Jurítlica da PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de l'rcgoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Tomada dc Prcços n" 00J/2019 - Processo Licitatório n" 048/2019/ PMS
Tema: Contrataçâo de emprcsa especializada na implantação de melhori âs

sanitárias domiciliares no Municipi«l de Santo Antonio do Leste/MT, conforme
Convenio n'' 008I0/2017/ l'UNASA (Fundação Nacional de Saúde).
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Prelimina tell.) l(o sempre procedimento de

\- orientação t'ormal I dos at lica. quando solicitado
pol quem tle Di to. nao e trar no mérito da

oportunidade e tivo que todo ato

administrativo de ública. quais sejam.

rmas específicas deLegalidade. Impes

cada caso concre

Ancorad e da observação do

cunrprimento d . em cada caso concreto.

da prática de todos r necessidade do serviço ou

ão de todo o processoproduto pelo agent

adminislrativo. e inr prát ica de todos os demais atos

administrativos e is q estar-se-á exatamente a se

observar quanlo

C'onr o e\pos strat ivos que compõe este

\-, Processo de i\tlmini \lri. reços 004/2019. tendo corr.ro

objeto a erentual llrcsta\.-1.) ( de pagamento de efetiva execução

dos serviços supracitad,rs. a equip icitação do Município de Santo Antônio do

Leste/MT. neste ato repr'-'sentada pclo It4atos da Silva. presidente da Comissão de

Licitaçào, designada viir Portaria rL' 195'1019. publicada no Jomal OÍicial Eletrônico dos

Municipios do Estado de Malo Gro:,str r.r" .'i.l9tl .. ano XIV. aos 02 de abril de 2019. submete e

requer a apreciaçâo juríclica ç'ernissifu de rcspectivo PARECER JUÚDICO o presente processo

administrativo supra cilado, com objeto acima citado.

O presr-nte Procç'.so Adminisrratiro teve início conr a solicitação a Secretaria Municipal de

Viaçâo. Obras e S!)'\ iço\. por scu titular. Sr. Edernar Menegassi. nomeado via Portaria Municipal
de n' 005i2017. der iJanrente publicar.la !.rr .lornal Oticial Eletrônico dos Municípios do Estado de

Mato Grosso -. n'l.ói8 ano Xll - tte 0--i 0lilOl 7. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e
administratir as aptas à L,rnralizaçào pelos ag,entes competentes. quais sejam: ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal. Gerencia de Cidade. ('oorelcnadoria de Compras. Secretaria de Finanças. Comissâo de

Licitaçâo e Assessoria .lrirídica. I odo5 rnlnit!:staranr-se Í'ormalmente nos termos requeridos e

segundo suas compelcrnci:rs- contornre constii rlos autos deste Processo Administrativo. sendo que a

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - tone: (66) 34S8- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Assessoria Jurídica o laz rtos termos tlqste I)ARECER. ratit'icando formal e legalmente todos os atos
até nesle momento processual.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos adrrrinistrat ivos pula serem praticados. além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios Ja adn.rinistraçiio pública e os especilicos de cada procedimento, devem

observar os Principios ( onstitucionrris da t-egalidade. lmpessoalidade, Moralidade. Publicidade e
Eticiência, e a não obscrvância gera etêitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal.
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' Consideranclo que o ob.lett> dr-'ste e lbrmalizar e legalizar o procedimento para eventual
execução dos scniços c consequer)le tirtura e pagtrmento do obieto da licitação, por conseguinte
viabilizando a eor.npctiç (). cnr aurlisc lirrrnal e legal ratificamos todos os atos já praticados e
opinamos pelo prossegui rrento normal deste até a hornologação.

OBSERVAÇÔI,]S:

I - OBS.: Nâo obstant( quando dr análise da documentação para formação deste Processo de

Licitaçào ate a derida lrornologaçir.r. rerilicar-se a regularidade das proponentes e Certidões da
empresa a ser cor'rtrlttadil. tais Celtitli,u:' niro intluzenr necessariamente à regularidadepara processo
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - fardim santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - santo Antônio do MT

Ârt. -1" -'\ licitrit':-ro destirru-sc :r garantir a obsen'ância do Drincíoio constitucional da isonomia.
a seleção da pr olrosta nrais rantaiosa para a administraçâo e a promoção do desenvolvimento
nacional sustrrrtrirel r scrii nrocessada e iulgada em estrita conformidade com os Drincínios
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de pagamento, por consegriinle se liz rrç'ccssário a obserlância da citada regularidade também nesta

oportunidade.

2 - OBS.: Todos os petlidos que tlemandem licitação em qualquer modalidade, devem ser
previamente analisados pela equipe de licitaçâo ou quem de direito quanto à existência de alguma
licitação em vigência cour o nlesmo ohldo e. caso exista. deve ser excluído do pedido de licitação a
ser processatlo l-.,-'la eqrril,e dc' licitação
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Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

rc

Pelo exnosto. tenros e tlirvt'mos qur o Processo de Administrativo de Licitaqão n" 0{8/2019.

Dosterior Dublic:rÇio e ( 1)nscq uente cr)ntrâtâcão.
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